
 

 

SÚMULA DA 64ª REUNIÃO ORDINÁRIA CPUA-CAU/GO 

 

 

DATA 17 de Novembro de 2021 HORÁRIO 14h30min às 17h00min 

LOCAL ONLINE [Plataforma Meet] 

 

ASSESSORIA Maria Ester de Souza 

Participantes 
João Eduardo S. Gonzaga Suplente da Coordenadora 

Simone Buiate Brandão Conselheira 

 
Maria Ester Assessora de Re. Instituc. 

 

 

 

PAUTA  

I e II 
Leitura e aprovação da Pauta desta reunião e da Súmula da 63ª reunião 

ordinária da CEPUA-CAU/GO 

Discussão 

Após a formação do quórum para a realização da reunião, a assessora Maria 

Ester explica que a convocação com a pauta e súmula da reunião anterior foi 

encaminhada previamente, comenta sobre a alteração data da reunião do dia 

16/11 para o dia 17/11 e questiona se há alguma dúvida, questionamento ou 

sugestão com relação à pauta, que possui os seguintes pontos: 

I) Aprovação da pauta; 

II) Aprovação da Súmula da reunião anterior; 

III) Evento Gestão da Limpeza Urbana – prefeitura de Goiãnia; 

IV) Relato Sergio Nagata – Plano Diretor de Itumbiara; 

V) Representação do Cau em Rio Verde; 

VI) Assuntos gerais; 

Encaminhamento Aprovação unânime da pauta e visto da súmula pelos Conselheiros presentes. 

 

 



 

 

ORDEM DO DIA 

III Evento Gestão da Limpeza Urbana 

Discussão 

A assessora maria Ester relatou sobre a presença no evento ocorrido na sede da 

prefeitura de Goiânia, o qual tratou da apresentação do projeto de renovação do 

contrato entre COMURG e prefeitura de Goiânia que envolve mais de 20 

produtos contratados (dentre eles a roçagem manual e mecanizada, a poda e 

retirada de árvores, o plantio de grama, a varrição, a manutenção de praças, 

pintura de meio-fio, manutenção de prédios públicos, etc). Foi apresentado sobe 

a metodologia do trabalho de revisão do contrato e a apresentação dos dados 

como valores de mais de um milhão de reais gastos diariamente na prestação dos 

serviços.  

A representante do Cau, Maria Ester, pediu a fala no momento aberto ao debate 

a parabenizou a Secretaria de Regulação Urbana pelo trabalho, considerando a 

importância de se atualizar esse tipo de contrato e modernizar a gestão.  

Ao final, a prefeitura disponibilizou o conteúdo para ser comentado e acrescido 

contribuições a todos que estavam presentes. 

Encaminhamento Disponibilizar o material no grupo para conhecimento e análise. 

 

IV Relato Sobre o Plano Diretor de Itumbiara 

Discussão 

Devido a mudança de horário da reunião o arquiteto Sergio Nagata não pôde 

comparecer , deixando para a reunião do dia 10 o relato sobre sua participação 

nos trabalhos do Plano Diretor de Itumbiara. 

Encaminhamento Enviar convite formal para a próxima reunião, dia 10/12. 

 

V Representação do CAU em RIO VERDE 

Discussão 

A assessora Maria Ester relatou sobre a solicitação encaminhada pela Gerente 

Geral, e também sobre comunicação feita pela própria solicitante Marcia 

Righetto. Para que possa assumir uma cadeira no Conselho Fiscal do CODERV 

no biênio 2022/2023, representando o CAU naquela entidade.  



 

 

O tema foi levado ao grupo de Conselheiros e debatido por conversas de 

mensagens onde foi aprovada a solicitação da arquiteta, que já havia cumprido 

função similar em anos anteriores.  

Encaminhamento Responder oficio autorizando o nome como representação. 

 

VI Assuntos gerais 

Discussão 

1. Maria Ester relatou sobre o contato feito por arquiteta da cidade de Posse, 

localizada a norte do Estado, e que conversou por vídeo-chamada sobre a 

dificuldade em construir uma legislação urbanística para o município. 

Maria Ester lembrou do papel da CPUA e como esse tipo de orientação pode 

enriquecer a atuação dos profissionais no município. Foi enviada à arquiteta o 

material desenvolvido com a Cartilha (Guia de Planejamento 2020); 

2. A assessora relatou sobre os trabalhos desenvolvidos no concurso em 

parceria com a Agehab e a ótima repercussão. 

Encaminhamento  

 

Com a autorização da Comissão de Política Urbana e Ambiental do CAU/GO, e considerando a 

implantação de reuniões deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade das informações 

prestadas (art. 7, parágrafo único, da Deliberação Plenária Ad Referendum n. 07/2020-CAU/BR). 

 

 

 

Maria Ester de Souza 

Assessoria de Relações Institucionais 
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